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Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Dezembro de 2020
1) Data, Hora e Local de Realização: Às 10 horas do dia 4 do mês de dezembro de 2020, na sede da Granja  
Faria S.A. (“Companhia”) localizada na Rodovia SC 390, km 432, s/n, Lauro Muller, Santa Catarina, CEP 88.880-000. 
2) Convocação: dispensada a publicação de edital de convocação, em virtude da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3) Presença: Presentes os 
acionistas representando totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro 
de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia. 4) Composição da Mesa: Ricardo Castellar de Faria, 
Presidente; e Sr. Edenilson Dorigoni, Secretário. 5) Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a captação de recursos por 
meio da emissão de 200.000 (duzentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária com garantia fidejussória adicional, em série única pela Companhia, com valor nominal unitário de 
R$1.000,00 (mil reais) cada, no valor total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) na data de sua 
emissão (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), que serão objeto de oferta pública de distribuição com 
esforços restritos de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 
2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”); (ii) a autorização à Companhia e aos seus representantes para que, uma vez aprovada a Emissão, (a) 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes 
à realização da Emissão, sem a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela 
Companhia, inclusive (1) em virtude da necessidade de atendimento às eventuais exigências da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), da CVM, da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) ou em consequência de normas legais regulamentares; (3) para correção 
de erros grosseiros, tais como, de digitação ou aritméticos; e/ou (4) para atualização dos dados cadastrais das 
partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, se necessário; (b) contratar (1) 
instituição financeira para intermediar e coordenar a Oferta; e (2) os demais prestadores de serviços necessários 
para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, o Agente Fiduciário (conforme abaixo 
definido), escriturador, agente de liquidação, custodiante e assessores legais, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados 
relacionados às deliberações acima. 6) Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, 
os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a captação de recursos 
mediante a realização da Emissão de Debêntures, com as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures a ser celebrada 
entre a Companhia e o agente fiduciário a ser contratado pela Companhia para representar os titulares das 
Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”). a. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão 
será de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido).  
b. Número da Emissão. As Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia.  
c. Séries. A Emissão será realizada em série única. d. Quantidade. Serão emitidas até 200.000 (duzentas mil) 
Debêntures. e. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão 
destinados ao alongamento do passivo bancário da Companhia. f. Procedimento e Regime de Colocação. As 
Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação, com a intermediação de instituição financeira autorizada 
a prestar serviços de distribuição pública de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos do contrato de 
colocação a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder, tendo como público alvo investidores 
profissionais, nos termos do artigo 2º da Instrução CVM 476. g. Depósito para Distribuição, Negociação e 
Liquidação Financeira. As Debêntures, observadas as regras e restrições previstas na Instrução CVM 476, serão 
depositadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
B3; e negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. h. Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em uma única data de subscrição (“Data de Integralização”), no ato da 
subscrição, por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, pelo Valor 
Nominal Unitário (“Preço de Integralização”). i. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os 
fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo 
escriturador, e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista.  
j. Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 
k. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária com garantia fidejussória adicional. l. Data de Emissão. 
A data de emissão das Debêntures será definida oportunamente entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Data 
de Emissão”). m. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvada as hipóteses de resgate antecipado e/ou de 
vencimento antecipado, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 6 
(anos) anos a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). n. Amortização do Valor Nominal Unitário. O 
saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira parcela 
devida após o 36º (trigésimo sexto) mês contado da Data de Emissão. o. Atualização Monetária. O Valor Nominal 
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. p. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, a partir da 
Data de Integralização ou da última respectiva data de pagamento da Remuneração (inclusive), conforme o caso, 
até a data do pagamento da Remuneração, correspondentes à 100% (cem por cento) da variação das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI over extra grupo de um dia, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.
br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescida 
de sobretaxa de 2,48% (dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, de acordo com as fórmulas a serem 
previstas na Escritura de Emissão. q. Pagamento da Remuneração. A Remuneração será paga mensalmente, a 
partir da Data de Emissão. r. Amortização Extraordinária e Resgate Antecipado Facultativos. Não será permitida 
à Companhia a realização de amortização extraordinária e/ou resgate antecipado facultativos das Debêntures. 
s. Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da 
Data de Emissão e de acordo com os procedimentos a serem previstos na Escritura de Emissão, realizar oferta 
de resgate antecipado total ou parcial das Debêntures, com seu consequente cancelamento, endereçada a todos 
os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem distinção, igualdade de condições para 
aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, nos termos da presente Escritura de Emissão e da 
legislação aplicável. t. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, nos 
termos e condições pactuados à época com os Debenturistas, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, 
se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da 
Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para 
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável 
às demais Debêntures. u. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% 
(dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até 
a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago. v. Vencimento Antecipado. 
As Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura de 
Emissão. (ii) autorizar a Companhia e seus representantes a (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão, sem a necessidade 
de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive (1) em virtude da necessidade 
de atendimento às eventuais exigências da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”), da 
CVM, da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) ou em 
consequência de normas legais regulamentares; (3) para correção de erros grosseiros, tais como, de digitação 
ou aritméticos; e/ou (4) para atualização dos dados cadastrais das partes, tais como alteração na razão social, 
endereço e telefone, entre outros, se necessário; (b) contratar (1) instituição financeira para intermediar e 
coordenar a Oferta; e (2) os demais prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo, sem limitação, o Agente Fiduciário, escriturador, agente de liquidação, custodiante e assessores 
legais, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (iii) ratificar 
todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima, incluindo a Emissão, até o arquivamento da 
presente ata no órgão competente. 7) Encerramento: Como nada mais havia a ser tratado, os trabalhos foram 
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual lida e posta em discussão, foi aprovada pela 
unanimidade dos acionistas da Companhia. A presente ATA é cópia fiel da ata de AGE, realizada em 4 de 
dezembro de 2020 que encontra-se em posse da Companhia. Assinam a Ata: Ricardo Castellar de Faria - 
Presidente da Mesa; Edenilson Dorigoni - Secretário da Mesa; Castor Fundo de Investimento em Participações 
- MULTIESTRATÉGIA - Acionista; GF Partners Participações Ltda; e Edenilson Dorigoni - Acionista. Lauro Muller/
SC, 4 de dezembro de 2020. Presidente da Mesa - Ricardo Castellar de Faria; Secretário - Edenilson Dorigoni. 
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